
 

  
 
 

1 
 

MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRA CIVIL 

 

Objeto: 1ª ETAPA - CONSTRUÇÃO DO CERCAMENTO DO CAMPO SÃO DOMINGOS 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Anicuns 

Local da obra: Rua Antônio Lemes, APM, Vila São Domingos, Anicuns - GO 

Área de intervenção: 1.152,00 m² 

Data: Fevereiro/2026 

 

INTRODUÇÃO 

Este memorial refere-se aos serviços de Construção do cercamento do campo São 

Domingos no município de Anicuns – GO, onde serão descritos os serviços de execução 

em todas as etapas e persistindo dúvidas a Fiscalização e/ou autores dos projetos 

deverão ser consultados antes da execução dos serviços.  

 

GENERALIDADES 

O presente memorial tem por objetivo discriminar os serviços e materiais a empregar e 

orientar a execução dos serviços na obra. 

A execução da obra deverá obedecer rigorosamente aos projetos, seus respectivos 

detalhes e as especificações constantes neste memorial. 

Em caso de divergências deve ser seguida a hierarquia conforme segue devendo, 

entretanto, serem ouvidos os respectivos autores e a fiscalização: 

 

1º. Projeto Arquitetônico; 

2º. Memorial Descritivo; 

3º. Demais projetos complementares. 

 

Será de inteira responsabilidade da contratada a concordância entre os projetos, o local 

de construção (topografia local) e as concessionárias (redes públicas). 

A empreiteira deverá seguir rigorosamente o Cronograma de Barras da obra. Este deverá 

ser mantido na obra para a orientação do empreiteiro e da fiscalização. 
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Não poderá a firma empreiteira, em hipótese alguma, alegar desconhecimento das 

cláusulas e condições estabelecidas nestas especificações, bem como de detalhes e 

exigências constantes dos projetos, que fazem parte integrante do contrato. 

A empreiteira será responsável pelas soluções técnicas necessárias para execução dos 

projetos. A mesma deverá fazer uma revisão geral da obra, verificação do funcionamento, 

da segurança e do acabamento de todos os itens, tanto os executados por ela como os 

executados por terceiros. 

Todos os pagamentos, taxas, impostos, multas, encargos sociais, indenizações, seguros 

e demais encargos que incidam, ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal da mesma, 

serão de total e exclusiva responsabilidade da empreiteira. 

 

A obra só poderá ser iniciada com as devidas Anotações de Responsabilidade 

Técnica sobre Projetos, pela Execução da obra e com Alvará de Construção e 

demais Licenciamentos que se fizerem necessários. 

 

A empresa contratada providenciará espaços para abrigos e sanitários de funcionários, 

depósitos de ferramentas que se fizerem necessários. 

O entulho resultante das obras será removido e transportado, por conta da empresa 

contratada, para local apropriado, indicado ou qualificado, pela Prefeitura Municipal de 

Anicuns. 

Competirá a empreiteira fornecer toda ferramenta, maquinário e aparelhamento 

adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como os 

equipamentos de proteção individual (EPI), proteção coletiva (EPC), PPRA, PCMAT e 

PCMSO. 

A fiscalização fornecerá o padrão de instalações provisórias baseado na característica de 

cada obra. 

 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a Empreiteira se 

obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e 

administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos, inclusive 

apresentar laudos de ensaios quando solicitado pela fiscalização. 
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1.1 Placa de obra: 

A placa deverá ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento ou voltada a via que forneça a melhor visualização das placas. Ela 

deverá ser mantida em bom estado de conservação, inclusive quanto a integridade do 

padrão das cores, durante todo o período de execução da obra. Deve ser substituída ou 

recuperada quando solicitada pela fiscalização. As suas dimensões mínimas são 2,00 x 

1,25 (C x H), com uma área total mínima de 2,50 m² e será feita em chapa de aço 

galvanizado. A placa de obra deve ser a maior placa existente no empreendimento.  

 

1.2 Canteiro de Obras: 

Será construído um depósito de 8 m² em chapa de madeira compensada para guarda de 

materiais e ferramentas, com cobertura em fibrocimento. 

  

1.3 Nivelamento e limpeza:  

O terreno será nivelado e limpo de forma mecanizada.  

  

1.4 MATERIAIS BÁSICOS  

Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de primeira 

qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os códigos, normas e 

especificações brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e serviços somente poderão 

ser alterados mediante consulta prévia aos autores do projeto e fiscalização, por escrito, 

havendo falta dos mesmos no mercado ou retirada de linha pelo fabricante. Todo material 

a ser utilizado na obra poderá ser recusado, caso não atenda as especificações do 

projeto, devendo a contratada substituí-lo quando solicitado pela fiscalização.  

Caberá à Fiscalização a responsabilidade de analisar a qualidade dos materiais, 

decidindo sobre a necessidade de se efetuar ensaios laboratoriais especializados, que 

correrão por conta da empreiteira.  

  

1.5 EMPREITEIRA  

Competirá a empreiteira fornecer toda ferramenta, maquinário e aparelhamento 

adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como os 
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equipamentos de proteção individual (EPI), proteção coletiva (EPC), PPRA, PCMAT e 

PCMSO. A fiscalização fornecerá o padrão de instalações provisórias baseado na 

característica de cada obra.  

  

1.6 MOVIMENTO DE TERRAS  

Para o aterro geral ou corte, se necessário, deverá ser feito um controle tecnológico a ser 

definido pelo Engenheiro Fiscal e um ensaio de Proctor Normal 95% com intervalo de 

aceitação de 2%.   

Os aterros deverão ser feitos em camadas adequadamente compactadas manualmente 

de no máximo 20cm. No caso de aterros com altura acima de 1m deverá ser observado 

o tipo de terreno e a fiscalização exigirá o controle tecnológico da compactação dos 

mesmos.   

Deverão ser utilizados para os aterros solo ou cascalho livres de impurezas como matéria 

orgânica. Não será permitida a utilização do entulho da obra para a execução de qualquer 

aterramento.   

Serão de responsabilidade da contratada a verificação dos níveis naturais e alinhamentos 

do terreno, para que a obra seja locada de acordo com o projeto, antes do início da obra.  

As escavações necessárias à construção de fundações e as que se destinam a obra 

permanente serão executadas de modo a não ocasionar danos à vida, a propriedades ou 

a ambas. Desde que obedecidas às condições retro citadas, as escavações provisórias 

de até 1,50m não necessitam de cuidados especiais.   

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além destas recomendações, a 

todas as prescrições da NB-51/85(NBR 6122) concernentes ao assunto.   

Todas as escavações serão protegidas, quando for o caso, contra a ação de água 

superficial ou profunda, mediante drenagem, esgotamento ou rebaixamento de lençol 

freático.  

Toda a movimentação de terra que se fizer necessária para atender as cotas do 

projeto será de responsabilidade da prefeitura.   

  

2.0 ADEQUAÇÃO DO CAMPO 

2.1 CAMPO: 
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Será realizado nivelamento do campo conforme detalhamento em projeto a fim de corrigir 

o caimento e drenagem natural. 

 

2.2 ALAMBRADO: 

Ao redor do campo será instalado um alambrado de proteção metálico, com tela de arame 

galvanizado 2” e malha quadriculada de 4” fio 12. O alambrado terá dois acessos por 

portões tela/tubo com ferragens, de acordo com o projeto arquitetônico. 

 

2.3 ALVENARIA  

A alvenaria de fechamento do campo, que acompanha o alambrado, será com alvenaria 

cerâmica 11,5x19x29 cm.  

 

2.4 PINTURA 

Naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com as especificações 

técnicas de preparação, limpeza e aplicação indicadas pelo fabricante, seguindo os 

seguintes critérios: 

- Todo o material a ser utilizado, tintas, massas, seladoras, etc. serão de primeira linha, 

da marca CORAL, RENNER, SUVINIL, SHERWIN WILLIAMS ou SUMARÉ. 

- Não será permitida a coloração da tinta pelo uso de pigmento em bisnaga. 

- Será exigido o perfeito cobrimento da pintura, sendo que o número de demãos aplicadas 

de massa ou tinta definidas no orçamento se referem a 1ª linha de uma das marcas 

especificadas. 

- As tintas só poderão ser diluídas conforme indicação do fabricante expressa na 

embalagem do produto. 

 
Estrutura Metálica:  

Receberão pintura esmalte, 2 demãos com 1 demão de zarcão, sendo que antes desta 

pintura deverão ser previamente bem limpas, calafetadas com massa rápida e aplicada 

uma demão de fundo anticorrosivo (cromato de zinco). A espessura final da cobertura da 

pintura será de 120 microns (medida em película seca). 
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Esquadrias Metálicas:  

Receberão pintura esmalte com fundo anticorrosivo. 

 

3.0 FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo a 

empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. 

 

3.1 Documentação para início da obra 

São de responsabilidade da contratada quaisquer despesas referentes à regularização 

para o início da obra tais como: 

- Cadastro junto à Prefeitura Municipal local (ISS); 

- Alvará de construção de Obra; 

- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços contratados, 

com a respectiva taxa recolhida. 

 

3.2 Obrigações da Contratada 

Quanto aos materiais 

Realizar a devida programação de compra de materiais, de forma a concluir a obra no 

prazo fixado; 

Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, pois será recusado pela 

Fiscalização qualquer tipo de material que se encontre com o prazo de validade vencido; 

Todo e qualquer material de construção que entrar no canteiro de obras deverá ser 

previamente aprovado pela Fiscalização. Aquele que for impugnado deverá ser retirado 

do canteiro, no prazo definido pela Fiscalização. 

Submeter à Fiscalização, sem ônus, amostras dos materiais e acabamentos a serem 

utilizados na obra 
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Quanto à mão-de-obra 

Contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma 

equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados, que assegure 

progresso satisfatório às obras. 

É de responsabilidade da contratada o fornecimento de equipamentos de segurança 

individual (EPI) aos seus empregados tais como: cintos, capacetes, etc., devendo ser 

obedecidas todas as normas de prevenção de acidentes. 

 

Quanto aos equipamentos e ferramentas de trabalho  

É de responsabilidade da contratada os gastos com aquisição de ferramentas, máquinas, 

equipamentos necessários na execução da reforma.  

 
Quanto à administração da obra 
 

Manter um engenheiro civil ou arquiteto residente na obra, com carga horária mínima 

equivalente a um turno fixo, por semana. Manter em dia pagamentos de faturas de água 

e energia elétrica. 

Quanto ao prazo de garantia das construções 

De acordo com o art. 618 do Código Civil, o construtor responde pela solidez e segurança 

da obra pelo prazo de cinco anos: 

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, 

o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco 

anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. 

Deve-se ressaltar que esse prazo de cinco anos se refere ao prazo de garantia da 

construção e não a prazo de decadência ou de prescrição.  

 

Segurança e saúde do trabalho  

A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços 

subempreitados, em conformidade com a legislação vigente de Segurança e Saúde do 

Trabalho, em particular as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, 
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instituídas pela Portaria n° 3.214/78 e suas alterações posteriores. Serão de uso 

obrigatório os equipamentos de proteção individual estabelecidos na NR-18 e demais 

Normas de Segurança do Trabalho. Os equipamentos mínimos obrigatórios serão: 

- Equipamentos para proteção da cabeça 

- Equipamentos para Proteção Auditiva 

- Equipamentos para Proteção dos membros superiores e inferiores.  

A inobservância das Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Saúde do 

Trabalho terá como penalidade advertência por escrito e multa. 

Diário de Obra 
 
Deverá ser mantido na obra ou no canteiro um Diário de Obra, desde a data de início dos 

serviços, para que sejam registrados pela CONTRATADA e, a cada vistoria, pela 

Fiscalização, fatos, observações e comunicações relevantes ao andamento da mesma.  

Limpeza da obra  

O local da obra, assim como seus entornos e passeio, deverá ser mantido limpo e 

desobstruído de entulhos, durante e após a realização dos trabalhos.  

 

Locação de Instalações e Equipamentos  

A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e 

de quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições 

encontradas no local. Havendo discrepâncias, que não possam ser sanadas na obra, ou 

modificações significativas ocorridas após a conclusão e o recebimento do projeto, a 

ocorrência será comunicada à Fiscalização, que decidirá a respeito.  

 
Especificações de materiais e serviços  

O fornecimento de materiais, bem como a execução dos serviços obedecerá 

rigorosamente ao constante nos documentos: 

- Normas da ABNT; 

- Prescrições e recomendações dos fabricantes; 
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- Normas internacionais consagradas, na falta das citadas; 

- Estas especificações e desenhos do projeto. 

Os materiais ou equipamentos especificados admitem equivalentes em função e 

qualidade. O uso destes produtos será previamente aprovado pela CONTRATANTE. A 

existência de FISCALIZAÇÃO, de modo algum, diminui ou atenua a responsabilidade da 

CONTRATADA pela perfeição da execução de qualquer serviço. 

Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO recusar qualquer serviço executado que não satisfaça 

às condições contratuais, às especificações e ao bom padrão de acabamento. 

A CONTRATADA ficará obrigada a refazer os trabalhos recusados pela FISCALIZAÇÃO. 

Caberá à CONTRATADA manter o DIÁRIO DE OBRAS, no qual se farão todos os 

registros relativos a pessoal, materiais retirados e adquiridos, andamento dos serviços e 

demais ocorrências. 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade por qualquer acidente de trabalho, bem 

como danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e a terceiros. 

Todas as medidas serão conferidas no local. A quantificação é da responsabilidade das 

empresas LICITANTES que serão obrigadas a contemplar todos os itens constantes do 

projeto. Todos os materiais serão novos, comprovadamente de primeira qualidade.  

 

Quanto ao andamento dos trabalhos  

Para fiel observância do contrato e perfeita execução e acabamento das obras a 

CONTRATADA deverá manter na obra pessoal técnico habilitado e obriga-se a prestar 

toda assistência técnica e administrativa, com a finalidade de imprimir aos trabalhos o 

ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais. 

À CONTRATADA caberá a execução das instalações provisórias de água, luz, força, 

esgoto, etc., bem como o transporte dentro e fora do canteiro de obras; Além do previsto 

em itens anteriores, caberá à CONTRATADA proceder à instalação do canteiro de obras 

dentro das normas gerais de construção com previsão de baias para depósito de 

agregados, almoxarifado, escritório e, em relação às condições de Medicina e Segurança 

do Trabalho, dotá-lo de alojamento e instalações sanitárias para operários e fiscalização. 
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Além da placa da CONTRATADA exigida pelo CREA, deverá ser colocada em local 

visível, quando da instalação do canteiro de obras, placa conforme modelo fornecido pelo 

Setor de Engenharia da CONCEDENTE. 

Do prazo de execução 

O prazo para execução dos serviços será estipulado em planilha no seu Cronograma 

Físico Financeiro e em contrato, a contar da data de recebimento da ordem de serviço.  

 

Considerações Preliminares  

Os serviços não aprovados ou que se apresentarem defeituosos durante sua execução 

serão demolidos e reconstruídos por conta exclusiva da CONTRATADA. 

Os materiais que não satisfizerem as especificações ou forem julgados inadequados 

serão removidos do canteiro de obras dentro de 48 (quarenta e oito) horas a contar da 

determinação do Engenheiro Fiscal. 

As obras serão contratadas pela CONTRATANTE, através da Comissão Permanente de 

Licitação, sendo o Setor de Engenharia responsável pela sua fiscalização. Cabe à 

FISCALIZAÇÃO a verificação do andamento da obra de acordo com o cronograma físico-

financeiro, elaborando as medições e faturas referentes aos serviços executados no 

período em questão para seu respectivo pagamento. 

O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente o projeto e suas especificações, 

sendo o Setor de Engenharia previamente consultado para toda e qualquer modificação. 

 
3.3 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os critérios de medições serão adotados conforme orientação, normas e especificações 

técnicas disponibilizadas no site da GOINFRA, segue link abaixo: 

https://www.goinfra.go.gov.br/Obras-Rodoviarias/81 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com o cronograma físico-

financeiro. Após a conclusão da execução de cada etapa da obra a contratada deverá 

solicitar a medição da obra para a fiscalização por meio de ofício ou e-mail.  

Para a solicitação de pagamento a empresa deverá apresentar os seguintes documentos: 
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 Boletim de Medição; 

 Memória de Cálculo; 

 Planta Iluminada (quando necessário); 

 Relatório Fotográfico; 

 Diário de Obras; 

 Laudos, testes, ensaios, certificados e outros (quando necessário); 

 ART de execução da Obra. 

 

Posteriormente a vistoria do fiscal da obra e a devida aprovação dos serviços executados 

será solicitado nota fiscal e protocolado na Prefeitura Municipal para o pagamento.  

 

3.4 RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Caberá ao contratado encaminhar comunicação escrita solicitando a entrega provisória 

do objeto. Poderá também a fiscalização deflagrar o processo de recebimento provisório 

da obra ou segmento, dando ciência à contratada em um período de até 15 (quinze) dias 

entre a comunicação dada pela Administração e o recebimento provisório “de ofício”. 

Após as formalizações descritas, a fiscalização terá o prazo de até 15 dias corridos para 

realizar as seguintes ações: 

 Agendar vistoria integral do trecho ou segmento a ser recebido, comunicando a 

data, horário e local ao responsável técnico da supervisora de obras e ao responsável 

técnico da empresa executora; 

 Realizar a vistoria do trecho ou segmento conjuntamente com o responsável 

técnico da supervisora de obras e o responsável técnico da empresa executora; 

 Aceitar ou rejeitar o recebimento provisório da obra ou segmento. 

 Se inexistirem não-conformidades, lavrar o Termo de Recebimento Provisório da 

Obra; 
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 Se existirem não-conformidades que possam causar insegurança aos usuários ou 

dano estrutural às obras, ou inexecução de serviços, rejeitar o recebimento provisório, 

concedendo um prazo mínimo de 30 (trinta) dias e no máximo 90 (noventa) dias para 

correções das não-conformidades apontadas; 

 Caso o contratado não corrija satisfatoriamente as não-conformidades apontadas 

pela fiscalização, no prazo acordado, deverá esta, solicitar à autoridade competente que 

tome as medidas cabíveis que o caso requer. 

Após a contratada corrigir as não-conformidades encontradas, a mesma deve 

encaminhar comunicação escrita, solicitando nova vistoria. Após a emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, automaticamente, iniciar-se-á o prazo de observação da obra 

ou segmento, que será de 90 (noventa) dias corridos. 

 

3.5 RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Após os 90 dias passados, a fiscalização deverá realizar nova vistoria no local da obra, 

observar se existe alguma inconformidade, em caso negativo lavrar o Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra. Caso ainda exista não-conformidades, será concedido 

um prazo mínimo de 15 (quinze) dias e no máximo 30 (trinta) dias corridos para correções 

das não-conformidades apontadas, e agendar nova vistoria.  

Caso o contratado não corrija satisfatoriamente as não-conformidades apontadas pela 

fiscalização no prazo estipulado, deverá esta solicitar à autoridade competente que tome 

as medidas cabíveis que o caso requer, e a depender do caso, abertura de Processo 

Administrativo de Apuração de Responsabilidade contra o contratado. 

 

4.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

4.1 Limpeza Final:  

À empreiteira caberá a responsabilidade de entregar a obra limpa. 

Ao término da obra deverão ser desmontadas e retiradas todas as instalações provisórias, 

bem como todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os 

acessos. 
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5.0 ENTREGA / RECEBIMENTO DA OBRA 

1.0 Terminados os serviços de limpeza, deverá ser feita uma rigorosa verificação das 

perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações de água, 

esgoto, águas pluviais, instalações elétricas, aparelhos sanitários e equipamentos 

diversos, ferragens, caixilhos e portas. 
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